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ERRATA 

 

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 01.1209.005/2019 DA TOMADA DE PREÇO Nº 

005/2019. “ONDE SE LÊ art-65, paragrafo 1° da Lei 8666/93”, 

LEIA-SE: art-57 inciso II da Lei 8666/93. Ficam Ratificadas todas 

as informações não alteradas por esta errata.  

 

 

Esperantinópolis – MA, 15 de Setembro de 2020. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Sueldo Sankly de Freitas Formiga 

Secretario Municipal de Obras Publicas Habitação e Transportes 

Portaria: 442/2017  
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